
PIRACURUCA GÁIJINI'I'E DO PRE}'EÍT0

LEt COMPLEMENTAR N'o,fi/2021, DE 2,t DE MARÇO DE 2021.

f)ispõe sobre o pagamento de débitos fiscais
relativos ao Imposto Predial e Territorial Urbano
(IPTU), dos exercicios de 2016 a 2020 do
Município de Piracuruca e dá outras
providência.s.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIR CURUC^-PI, no uso das atribuições legais
que lhe confere a Lei OrgâDica do Município, em especial o inciso IV do art. 46, l4o saber que
o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complemeútar:

Art. l" Os cont buintes em atraso com o pagamento de débitos tributfuios rclativos
ao Imposto Predial e Territodal Urbaoo - IPTU dos exercícios Íiscais de 2016 a 2020 poderao
liquidar os rcspectivos débitos conforme uma das seguintes modalidades:

I - pagamcnto integml do débito até 90 (noveota) dias da publicação desta Lei. com
redução total dosjuros e dâs multas devidas e de 50!á (cinquenta por cento) do piincipal;

§ 2o Uma vez assinado o Termo de Confissão c Parcelamento de Dívida, seni o
mesmo devidamente inscrito em divida ativa, passando os documentos relâtivos ao
procedimento juntados aos respectivos processos administâtivos de cobrança.

§ 3o Se os devedores. cujos débitos estejam regulamentc inscritos em div

l'ti! l ilItr\ §1LrNt(IAl t)t:

não pagarem suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos, serão os respectivos S

II - pagamento do débito total em 02 (duas) prestações mensâis. iguais e sucessir as,
vencendo-sc a primeiÍa 60 (sessentâ) dies aÉs a poblicação destâ Lei. com redução de 8070
(oitenta por cento) dos jüos e das multas devidas e de 40oÁ (qu;Lrenta po! canto) do principali

lll - pagamento do débito tot'al em 03 (riês) prestâções mensais, iguais e sucessilas,
vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após a publicação desta l-ei. com redução de 60%0

(sessenta por cento) dos juros e das multas devidas e de 30% (trinta por cento) do p ncipal:

IV - pagamento do débito total em M (quatro) pÍestações mensais, iguais e

sucessivas, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias apôs a publicação desta Lei, com redução
de 40% (quârenta por cento) dos juros e das multas devidas e de 20yo (viÍrte por cento) do
principal.

§ lo Comparecendo o devedor para exerccr a opção pelo eventual pârcelamenlo do
débito na forma prevista nestâ Lei, deverá ser este discriminado em Termo dc Confissâo c
Parcelamento de Dívida. cujo processamento será definido no Regulâmento.
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encaminhados à Procuradoria Geral do Mmicípio. para o fim de ajuizarnento da respectiva
medida judicial cabivel.

§ 4' Se o débitojá tiver sido parcialmente solvido, aplicar-se-ão os beneficios deste
aíigo sobre o remanes€ente da divida- vedada a compensação ou restituiçâo de qualquer
imponância.

§ 5' A làlta de pagamenlo, nos prazos lixudos, de 2 (duas) prcstaçôcs sueússi\ as-

importará na perda dos favores prc',istos nesta Lei, licando rqstabelccida a multa oriSinária.
calculada sotrre o saldo do imposto. e no vencimento do saldo da dívida, com sua inscrição
imcdiata para cobúnça e\eculiva.

§ 6'Os bencficios de que lrata esra Lci scrÍo requeddos ao Secretario Municipal de
Administração e Finiurças, através do protocolo geral da Adnlinistração. que dccidirá pela
aprovaÇão se o requcrcntc nâo cstiver em atras() com oulros dóbitos perânte a |azenda
Municipal.

§ 7' Sc o débito estivd em lase de cobrança executiva. os hcnelicios de quc trata
esta [,ei serão requeridos ao Juiz competente, que decidirá após oitiva do rcpresentantc lcgal do
Municipio, efetivantlt)-se os recolhimcntos, com os cncargos dcvidos. nrediantc guia expedida
pelo CaÍório ou Secretaria.

§ 8' O mcnor vâlor de p.estação admitido para o parcelamento de que tÍatu esta Lei
será de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Arl- 2o O contribuint€ que requercr os beneficios previstos no artigo a êrior. c cujo
pedido nlo teúa sido atendido pelo SecretáÍio Municipal de AdministÍação e Finanças, deverá
providenciar, oo pÍazo de 60 (sessenta) dias apos a publicaçâo desta Lei no Diário Oficial. o
recolhimerto do imposto e o deÉsito das multas qu€ julgar cabiveis, com observância das
prestações e redução previstas [los incisos do artigo 1", sob pena de arquivamento do pedido e

imediata insorição da divida.

Parágrafo único. O depósilo previsto neslc aÍigo seú imediâtamente convcnido en)
renda. obr(n'âJa a cr'mpclenle classifi(açào.

Art. 3'^ açâo fiscal iniciada até 60 (sessenta) dias após a vigência destâ Lei I1ào

exclui para o contribuinte o direito aos beneficios nela previstos. desde que exercido na forma
e nos pratzos fixados nos artigos precedentes.

AÍ. 4' Nào será passivel de cobrança judicial o débito de um mesmo devedor
relativo ao Imposto Predial e Territorial Urbano IPTU. dos exercicios fiscais anreriores a
2021. cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), embora figure
a inadimplência como impedimento para a expediçâo dc ccrtidão negativa-

Art. 5" I'ara os Íins desta Lei. entende-sc por valor consolidado o
atualização do respectivo débito originário, somado aos encargos e actéscimos
contraluais. vencidos ald a data da apuraçào.
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Arr.6" A Fazenda Pública Municipal cobrará seus créditos, inscritos ou não em
divida ativa, convertendo-os em Unidâdes Fiscais do Município dc Piracuruca - tlFMP,
instituida pela Lei Complementâr n" 002/2006. de 20 de dezembro de 200ó. que dispôe sobre o
Código Tributrfio do Municipio de PiracuÍuca.

Art. 7" Para efeito de consolidação, os débitos de qualquer natureza com a FlLz-enda

Pública Municipal e suas autarqüas, expressos em Real, quando nâo pagos na data de seus
vencimentos, serão conveúidos em Unidâdes Fiscais do Município dc Piracuruca - UFMI).

Panígref-o único. A conversào seú procedida mcdiante a divisão do valor do débito
em rcais pelo valor da UFMP no diâ do respcctivo vencimento e sua multiplicação pclo valor
e,'rrespondenle cm reais na data do efelivo ÍrEgamenlo.

An- g! Esta lei entrará em vigoÍ na dâta de sua publicaçào. revogadas as disposiçr)cs
em contriírio.

Cabinete do Prelcito de Piracuruca. Estado do Piauí, aos rintc c quarro dias do mês de nlarço
do ano de dois mil e vinte c um.

Francisco de da Silva Mcl
Prelàito M
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Art. 8o,{través dc l)ecreto. o (lhefe do Poder Lxecuti,o rcgulamcntará esta l-ci.
adotando as medidas neccssárilrs para ajustar o reconhecimcnto. a mcnsuração e evidcnciaçào
dos créditos e da dividâ ativa tributáris c neo tribuária do município de Piracuruca às
delcrmiÍraçôes contida no Munual de Cohrabilidade Áplituíla uo Sctor l'úhlico edira(Jo pela
Sccretaria do Tesouro Nacional.

I .rÁ!r rl1lr?6t - *\\ DnrúÍuor s! tr


